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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ANEXO I 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2024 FMS 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação da Administração Pública 
Municipal para Fornecimento de Próteses Dentárias para Atender as Demandas do 
Centro de Especialidade Odontológica (Ceo) de Brasil Novo/PA, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
 

Item Descrição Und Qtd 
V. Max 

aceitável 
V. Total 

Classificação 
123/06 

1 

Prótese Parcial Mandibular 
Removível - Prótese Parcial 
Removível Odontológica 
intraoral em liga de 
cromocobalto, dento-muco-
suportada ou muco dento-
suportada indicada para 
reabilitar pacientes 
parcialmente desdentados na 
mandíbula, confeccionadas 
com estrutura metálica do 
referido metal, com dentes 
artificiais de resina acrílica 
unidos a bases 
confeccionadas em resina 
acrílica termopolimerizável e 
à estrutura metálica. Este 
produto é obtido a partir de 
modelos de gesso tipo IV que 
reproduzem as arcadas e os 
rebordos residuais dos 
pacientes 

Unidade 200 R$ 469,56 R$ 93.912,00 
Exclusivo 
ME/EPP 

2 

Prótese Total Mandibular – 
Prótese Total Removível 
Odontológica muco-
suportada, indicada para 
reabilitar pacientes 
totalmente desdentados na 
mandíbula. Estas Próteses 

Unidade 200 R$ 492,78 R$ 98.556,00 
Exclusivo 
ME/EPP 
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Odontológicas deverão ser 
confeccionadas com dentes 
artificiais de resina acrílica, 
unidos a bases 
individualizadas 
confeccionadas em resina 
acrílica termopolimerizável, 
obtidas a partir de modelos 
de gesso tipo IV que 
reproduz os rebordos 
residuais dos pacientes. 

3 

Prótese Total Mandibular – 
Prótese Total Removível 
Odontológica muco-
suportada, indicada para 
reabilitar pacientes 
totalmente desdentados na 
mandíbula. Estas Próteses 
Odontológicas deverão ser 
confeccionadas com dentes 
artificiais de resina acrílica, 
unidos a bases 
individualizadas 
confeccionadas em resina 
acrílica termopolimerizável, 
obtidas a partir de modelos 
de gesso tipo IV que 
reproduz os rebordos 
residuais dos pacientes. 

Unidade 250 R$ 521,11 R$ 130.277,50 
Exclusivo 
ME/EPP 

4 

Prótese Total Maxilar – 
Prótese Total Removível 
Odontológica muco-
suportada, indicada para 
reabilitar pacientes 
totalmente desdentados na 
maxila. Estas Próteses 
Odontológicas deverão ser 
confeccionadas com dentes 
artificiais de resina acrílica, 
unidos a bases 
individualizadas 
confeccionadas em resina 
acrílica termopolimerizável, 
obtidas a partir de modelos 
de gesso tipo IV que 

Unidade 250 R$ 512,95 R$ 128.237,50 
Exclusivo 
ME/EPP 
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reproduz os rebordos 
residuais dos pacientes. 

5 

Prótese Parcial Mandibular 
Removível - Prótese Parcial 
Removível Odontológica 
intraoral em liga de 
cromocobalto, dento-muco-
suportada ou muco dento-
suportada indicada para 
reabilitar pacientes 
parcialmente desdentados na 
mandíbula, confeccionadas 
com estrutura metálica do 
referido metal, com dentes 
artificiais de resina acrílica 
unidos a bases 
confeccionadas em resina 
acrílica termopolimerizável e 
à estrutura metálica. Este 
produto é obtido a partir de 
modelos de gesso tipo IV que 
reproduzem as arcadas e os 
rebordos residuais dos 
pacientes 

Unidade 600 R$ 469,56 R$ 281.736,00 
Ampla 

Concorrência 

6 

Prótese Total Mandibular – 
Prótese Total Removível 
Odontológica muco-
suportada, indicada para 
reabilitar pacientes 
totalmente desdentados na 
mandíbula. Estas Próteses 
Odontológicas deverão ser 
confeccionadas com dentes 
artificiais de resina acrílica, 
unidos a bases 
individualizadas 
confeccionadas em resina 
acrílica termopolimerizável, 
obtidas a partir de modelos 
de gesso tipo IV que 
reproduz os rebordos 
residuais dos pacientes. 

Unidade 600 R$ 492,78 R$ 295.668,00 
Ampla 

Concorrência 

7 
Prótese Total Mandibular – 
Prótese Total Removível 
Odontológica muco-

Unidade 750 R$ 521,11 R$ 390.832,50 
Ampla 

Concorrência 
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suportada, indicada para 
reabilitar pacientes 
totalmente desdentados na 
mandíbula. Estas Próteses 
Odontológicas deverão ser 
confeccionadas com dentes 
artificiais de resina acrílica, 
unidos a bases 
individualizadas 
confeccionadas em resina 
acrílica termopolimerizável, 
obtidas a partir de modelos 
de gesso tipo IV que 
reproduz os rebordos 
residuais dos pacientes. 

8 

Prótese Total Maxilar – 
Prótese Total Removível 
Odontológica muco-
suportada, indicada para 
reabilitar pacientes 
totalmente desdentados na 
maxila. Estas Próteses 
Odontológicas deverão ser 
confeccionadas com dentes 
artificiais de resina acrílica, 
unidos a bases 
individualizadas 
confeccionadas em resina 
acrílica termopolimerizável, 
obtidas a partir de modelos 
de gesso tipo IV que 
reproduz os rebordos 
residuais dos pacientes. 

Unidade 750 R$ 512,95 R$ 384.712,50 
Ampla 

Concorrência 

Valor Total Estimado R$ 1.803.932,00 
 
 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da 
assinatura do contrato, prorrogável por até 05 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 
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1.5. Os bens, objeto desta contratação, são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 
2.1. A saúde bucal é uma parte essencial da saúde geral. A falta de dentes pode levar a 
diversos problemas, incluindo dificuldades na mastigação, fala, autoestima e até 
problemas digestivos. A confecção de próteses dentárias ajuda a restaurar essas 
funções básicas, melhorando significativamente a qualidade de vida dos pacientes. 
Muitos moradores de Brasil Novo podem não ter condições financeiras para custear 
próteses dentárias por conta própria. A oferta de próteses através do sistema público 
de saúde garante que todas as pessoas, independentemente de sua situação econômica, 
tenham acesso a esse importante tratamento. 
A ausência de dentes pode causar uma série de problemas de saúde, incluindo a 
migração dos dentes restantes, perda óssea e alterações na estrutura facial. Próteses 
dentárias ajudam a prevenir esses problemas, proporcionando suporte estrutural 
adequado e funcionalidade oral. Para pacientes que perderam todos os dentes 
(edentulismo total) ou parte deles (edentulismo parcial), a confecção de próteses 
dentárias totais e parciais é essencial para a reabilitação oral. Isso não só restaura a 
estética do sorriso, mas também a função mastigatória, melhorando a nutrição e a saúde 
geral. 
A perda de dentes pode afetar negativamente a autoestima e a qualidade de vida dos 
indivíduos. A disponibilidade de próteses dentárias ajuda a restaurar a confiança e o 
bem-estar emocional dos pacientes, promovendo uma melhor interação social e 
psicológica. Com o envelhecimento da população, a demanda por próteses dentárias 
tende a aumentar. A contratação de uma empresa especializada permite que o 
município esteja preparado para atender a essa demanda crescente, oferecendo suporte 
adequado aos idosos. A contratação de uma empresa especializada na confecção de 
próteses dentárias garante que os produtos fornecidos sejam de alta qualidade, feitos 
sob medida e que atendam às necessidades específicas de cada paciente. Isso resulta 
em maior satisfação e melhor adaptação das próteses. 
Portanto, a contratação de uma empresa para a confecção de próteses dentárias totais 
e parciais é uma iniciativa crucial para melhorar a saúde bucal e geral da população de 
Brasil Novo, promovendo equidade no acesso aos cuidados de saúde, prevenindo 
complicações médicas e melhorando significativamente a qualidade de vida dos 
cidadãos. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 Sustentabilidade: 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 
de Contratações Sustentáveis: 
4.1.1. Para a execução do objeto, a Contratada deverá pautar-se sempre no uso racional 
de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e 
materiais consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender as 
diretrizes de responsabilidade ambiental; e 
4.1.2. O material empregado pela empresa com contratada deverá atender à melhor 
relação entre custos e benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e 
negativos, associados ao produto, cabendo, ainda, a adoção das seguintes práticas de 
sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, nos termos do art. 6º 
Instrução Normativos SLTI/MP nº 1, de 2010. 

 
Subcontratação 
4.1.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  
Garantia da contratação 
4.1.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133.de 2021. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
Condições de Fornecimento 
5.1. A entrega dos materiais ser efetuada no prazo de até 30 (trinta) dias, em remessa 
parcelada, no Centro de Especialidade Odontológica (CEO), Avenida Castelo Branco, 
S/N, Centro, CEP: 68.148-000, Brasil Novo/PA, partir do recebimento da requisição 
ou Autorização de Fornecimento (AF). 
5.2.  O fornecedor deverá prestar os serviços de confecções de próteses dentárias em 
laboratório próprio; 
5.3. O fornecedor deverá observar e garantir as questões de sigilo profissional; 
5.4. O contratado deverá respeitar a decisão do responsável técnico (cirurgião-dentista) 
do município, quando esse solicitar correções de defeitos ou substituição de peças em 
qualquer etapa do processo; 



            PMBN 

 
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASIL NOVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 11.283.607/0001-42 

 

 

Trav. 28 de abril, nº 1175 – Centro – CEP: 68.148-000 – Email: licitacaofmsbn@gmail.com - Brasil Novo – Pará 

32 

 

5.5. O laboratório do prestador deverá dispor de áreas, instalações e equipamentos 
necessários, suficientes e adequados para a realização dos serviços contratados, 
respeitados os aspectos normativos de operacionalidade aplicáveis e previstos nos 
instrumentos normativos do Ministério da Saúde e da Secretaria Municipal de Saúde. 
5.6. A contratada deverá realizar os procedimentos iniciais (moldagem, prova do plano 
de orientação, prova dos dentes e entrega), com prazo de 15 (quinze) dias para entregar 
a contar da retirada e 15 (quinze) dias para acrilização. 
5.7. Para a confecção das próteses removível total e parcial as seguintes especificações 
serão necessárias: 
a) Confecção de moldeira individual em acrílico incolor, somente para as próteses 
totais; 
b) Confecção da base de prova em resina acrílica e plano de cera com cera fundida 
para registro de oclusão e dimensão vertical; 
c) Montagem na placa de prova dos dentes de estoque (adquiridos pelo laboratório) 
apropriados para cada caso em particular; 
d) Os dentes de estoque deverão ter tripla prensagem; 
e) Gengiva normal e ou caracterizada de acordo com a solicitação do cirurgião dentista; 
f) Palato rosa ou incolor de acordo com a solicitação do cirurgião dentista; 
g) A confecção da estrutura metálica das próteses parciais removíveis deve ser feita 
com liga virgem de Cobalto-Cromo, de acordo com o desenho solicitado pelo cirurgião 
dentista; 
h) Novo acabamento e polimento das peças quando houver necessidade de desgastes 
para adaptação 
 
5.8. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, as 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.9. Iniciar de forma imediata à execução do fornecimento, a partir da data da 
assinatura do contrato.  
Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.10. prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
5.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois 
de expirada a vigência contratual. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Fiscalização 
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14 133. de 2021. art. 117. caput).  

Fiscalização Administrativa 
6.6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23. I e II, do Decreto nº 
11 246, de 2022). 
6.6.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto nº 11.246. de 2022, art. 23, IV). 
6.6.2. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
6.6.3.: A forma de medição/aferição dos fornecimentos será por intermédio das 
planilhas de controle mediante verificação por parte da equipe de fiscalização da real 
execução do objeto  
Gestor do Contrato 
6.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
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vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246. de 2022. art. 21. IV). 
6.7.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o Q fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. (Decreto nº 11.246. de 2022, art. 21, III).  
6.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 
sua competência. (Decreto nº 11.246. de 2022. art. 21, II). 
6.7.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246. de 2022, art. 21. VIII).  
6.7.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21. 
X).  
6.7.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com Informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VI) 
6.7.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento do Objeto 
7.1. Os bem podera ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, as suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.2 Todas as próteses deverão ser desinfetadas e entregues acondicionadas em 
embalagens apropriadas, devidamente identificadas, sem violação, deterioração ou 
quaisquer outros fatores que possam comprometer o uso ou a qualidade das mesmas, 
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de acordo com as normas pertinentes em vigor no país, respeitando rigorosamente as 
normas técnicas e de biossegurança. 
7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133. de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 
7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato.  
 
 
Liquidação 
7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. 7. §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ónus ao contratante; 
7.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou A documentação mencionada no art. 68 da 
lei nº 14 133, de 2021. 
7.10. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
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manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
7.11. Constatando-se, Junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 
e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa. 
7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento  
7.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (Trinta) dias contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
Forma de pagamento 
7.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
7.19. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
7.20 O município fará a retenção do Imposto de Renda do(s) pagamento(s) do 
fornecedor. 
7.21 A descrição do valor da alíquota do Imposto de Renda Retido na Fonte incidirá 
sobre o(s) pagamento(s) efetuado(s) por este município ao fornecedor. 
7.22 A alíquota de incidência a ser aplicada sobre o valor a ser pago corresponderá à 
espécie do bem fornecido ou do serviço prestado, conforme estabelecido na IN RFB 
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N° 1.234/2012. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção de 
critério de julgamento pelo menor preço. 
Forma de Fornecimento 
8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 
Exigências de habilitação 
8.3 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto a existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficias, tais como: 

a) SICAF 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.bt/ceis): 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas-CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 
8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação. 
8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 
documentação atualizada. 
8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
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matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 
8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
8.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, 
que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, para comprovação do ramo de atividade, onde seja compatível com 
o objeto desta licitação; Ato constitutivo e respectivas alterações, devidamente 
registrados, acompanhados de prova de investidura da Diretoria em exercício, No 
caso de sociedade civil 

b) Documentos de identificação contendo RG e CPF ou documento equivalente 
do(s) sócio(s) ou sócio administrador, que tenha validade para fins de identificação 
em todo o território nacional; 

c) Instrumento de procuração, devidamente registrado em Cartório 

(quando for o caso), acompanhado dos documentos pessoais do 

procurador (RG e CPF); 

d) Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

e) Decreto de Autorização, devidamente arquivado em se tratando de 

empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. 

 

 

a) Comprovante da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

8.14. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.13. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.13.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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Jurídicas – CNPJ. 

b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Federal (da 

Secretaria da Receita Federal e da Procuradoria da Fazenda Nacional), 

admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito 
de negativa”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase 

de adimplemento; (Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários 

Federais, Previdenciários e à Divida Ativa da União, conforme portaria 

RFB/PGFN nº1751 de 02/10/2014);  

 

c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, 

admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito 
de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase 

de adimplemento; 

 
d) Certidão ou Ficha de Inscrição Estadual, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

 

e) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, 

admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com 

efeito de negativo”, diante da   existência de débito confesso, parcelado e 

em fase de adimplemento; 

 

f) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação 

também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da 
existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 

 

g) Certidão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
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admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito 

de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase 

de adimplemento. 

 

a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de Insolvência Civil, 

expedida no domicílio da pessoa jurídica; 

 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
comprovando: 
 

8.15.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 
Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
 
8.15.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta 
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir 
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
 
8.15.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício 
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
 
8.15.4. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 
1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
[capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de [até 10%] do [valor 
total estimado da contratação] OU [valor total estimado da parcela 
pertinente). 
 
8.15.5. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta 
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir 
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §19). 

8.15. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
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8.16.1.   Licença de Funcionamento local ou Alvará de Licença atualizado, 

expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da sede da 

licitante, de acordo com o Código Sanitário e legislação complementar; 

8.16.2   Certificado de regularidade da empresa credenciada expedido pelo 

Conselho Regional de Odontologia (CRO); 

8.16.3   Indicação do(s) Técnico Protético Responsável (acompanhado da 

documentação a seguir relacionada: 

a) Carteira de Identidade Profissional (emitida pelo Conselho Regional de 

Classe). 

b) Comprovação do vínculo do laboratório com o Técnico protético (A 

comprovação do vínculo se dará com os seguintes documentos: Contrato 

social, Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços firmado 

entre as partes e registrado em cartório). 

8.16.4   Inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

atualizado; 

8.16.5.    Atestado(s) de Capacidade Técnica (declaração ou certidão) 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, da licitante, 

que comprove a aptidão para o desempenho da atividade, pertinente e 

compatível em características com o objeto de que trata esta licitação; 

8.16.6.  O atestado deverá indicar dados da entidade emissora (razão 

social, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão) e dos signatários do 

documento (nome, função, telefone, etc.). Além da descrição do objeto e 

quantidades dos produtos e/ou serviços fornecidos. 

8.16.7.  Caso haja necessidade, a Administração reserva-se ao direito de 

8.16. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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solicitar a apresentação de cópia da (s) Nota (s) Fiscal (is) e/ou outros 

documentos correspondentes ao (s) Atestado (s) de Capacidade Técnica. 

 

a) Declaração Conjunta conforme Modelo do anexo III; 

b) Declaração de enquadramento como ME/EPP, MEI, ou 

equiparada, nos termos da Lei     123/2006 (anexo IV). 

c) Declaração Anticorrupção (anexo V). 

d) Declaração de Reserva de cargos para pessoas com deficiência (anexo VI). 

Obs.: As Declarações deverão ser em papel timbrado e estarem 
devidamente assinadas   pelo representante legal da empresa. 

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado total da contratação pelo período de 12 meses é de R$ 
1.803.932,00 (Hum milhão, oitocentos e três mil, novecentos e trinta e dois reais), de 
acordo com o art. 6º da Instrução Normativa nº 65, de 07 de julho de 2021. 
9.2   Os valores estimados referentes ao objeto a serem licitados constam na planilha 
em anexo do Estudo Técnico Preliminar, onde figura pesquisa de preço realizada no 
Sistema Bancos de Preços (Site Eletrônico especializado), que fundamentam a 
estimativa de preço para a contratação. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União. 
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1201 Fundo Municipal de Saúde de Brasil Novo 
 
10 301 0202 2.005 - Manutenção do Programa Saúde na Escola; 
10 301 0202 2.007 - Manutenção do PAB-FIXO; 
10 301 0202 2.008 – Manutenção do Programa Saúde Bucal; 
10 301 0202 2.010 - Manutenção do PAB-ESTADUAL; 
10 302 0238 2.018 – Manutenção do Centro de Especialidades Odontológicas; 

8.17. DAS DECLARAÇÕES 
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Classificação econômica: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros pessoa jurídica 
e 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente. 
 
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
 

Brasil Novo/PA, 18 de Julho de 2024. 
 
 
 
 
 

                     ALEXSANDRO SANTANA PEREIRA 
Setor de Compras 

Matrícula 131140-9 
 
 
 
 
 

                     ELYSSON LEONARDE KLOSS 
                     Secretário Municipal de Saúde 

                 Decreto nº 003/2021              
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